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APRESENTAÇÃO

Nos termos do disposto no art. 71, § 4º, da Constituição Federal, tenho a
satisfação de apresentar ao Plenário e à sociedade brasileira o Relatório das Atividades
do Tribunal de Contas da União - TCU referente ao 3º trimestre de 2007.

Destaca-se, no relatório, no período, entre as diversas ações empreendidas
pelo TCU, a entrega ao Congresso Nacional do resultado das 235 fiscalizações em
obras públicas, custeadas com recursos federais, que neste ano superou o montante de
R$ 23,9 bilhões em recursos orçamentários. Essas fiscalizações trouxeram inegáveis
benefícios ao Erário e à sociedade brasileira, a possibilitar a conclusão dos
empreendimentos, nos padrões exigidos de prazo, preço e qualidade esperados.

No curso das fiscalizações, foram identificadas falhas e indícios de
irregularidades que deverão ser corrigidos de forma tempestiva, para resguardar o
interesse da sociedade. As irregularidades, devidamente identificadas, uma vez
sanadas, proporcionarão aos cofres públicos economia de aproximadamente R$ 950
milhões. O interessante é a ação cada vez mais prospectiva do Tribunal, impedindo que
os problemas antecipadamente percebidos concretizem-se em prejuízos efetivos.

Também merece realce a atuação do Tribunal na licitação de sete trechos
rodoviários, constantes da 2ª etapa do programa de concessões de rodovias federais,
que acarretou economia de R$ 19,6 bilhões para os 25 anos de concessão. Os ajustes
determinados pelo TCU reduziram o valor médio das tarifas em cerca de 28%. Esses
resultados decorrem de trabalhos continuados e da inequívoca agregação de
conhecimentos técnicos pelo Tribunal, com a política ininterrupta de formação de
pessoal.

Os bons resultados obtidos pelo TCU na fiscalização das obras públicas e no
acompanhamento do processo de licitação para concessão de trechos rodoviários
demonstram a necessidade e o crescente relevo do acompanhamento concomitante dos
atos da administração pública, para assegurar a efetiva e regular aplicação dos recursos
públicos em benefício da sociedade.

Ainda no trimestre, é preciso mencionar uma boa prática adotada na
administração pública que proporcionará economia média de R$ 300 milhões, no
processo de aquisição de medicamentos pela rede pública de saúde. A Resolução nº
4/2006 da  Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos - CMED definiu
desconto de 24,69% sobre o preço de fábrica dos produtos, que deve ser concedido
pelos laboratórios e distribuidores farmacêuticos, nas vendas de medicamentos para o
poder público (União, estados e municípios).

Cabe ao Tribunal de Contas da União, como órgão de controle, o importante
papel de disseminar a prática em questão, assegurando sua ampla divulgação junto aos
órgãos e entidades federais que fazem aquisições de medicamentos.

Além disso, o Tribunal, focado na atuação educativa e preventiva, elaborará
cartilha com o objetivo de orientar gestores, conselhos de saúde e demais segmentos da
sociedade, que exercem o controle social, sobre os mecanismos regulamentares
disponíveis para a aquisição mais vantajosa de medicamentos por parte do setor
público.

Walton Alencar Rodrigues
Presidente

Brasília, 28 de novembro de 2007.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Para bem cumprir suas atribuições constitucionais e legais, assim como para
assegurar o alcance de resultados mais efetivos para a sociedade, o TCU
estabeleceu referencial estratégico que compreende, essencialmente, a definição de
negócio, missão e visão de futuro da organização, conforme se apresenta a seguir.

Negócio
Controle externo da
administração públ ica e da
gestão dos recursos públ icos
federais.

Missão
Assegurar a efet iva e regular
gestão dos recursos públ icos
em benef íc io da sociedade.

Visão
Ser inst itu ição de excelência
no controle e contr ibuir para o
aperfeiçoamento da
administração públ ica.
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Levando em conta apenas as decisões passíveis de quantificação, o
benefício financeiro potencial, no trimestre, superou R$ 1,65 bilhão, o
que permite inferir que para cada real alocado ao TCU, no terceiro
trimestre, o retorno ao País foi superior a 7,8 reais.

RESUMO

Os principais resultados e benefícios decorrentes das atividades desenvolvidas
pelo TCU no 3º trimestre de 2007 estão sintetizados adiante.

• Economia de R$ 19,6 bilhões para os
cidadãos, nos próximos 25 anos de
concessões de rodovias federais, em
decorrência da atuação do TCU na
licitação de sete trechos rodoviários
constantes da 2ª etapa do programa
de concessões de rodovias, que
acarretou em redução média de 28%
nas tarifas de pedágio dos trechos.

• Remessa ao Congresso Nacional da
consolidação das fiscalizações
realizadas em obras públicas no ano
de 2007. Foram realizadas 235
fiscalizações, cujo montante de
recursos fiscalizados superou R$
23,9 bilhões, que proporcionarão mais
de R$ 950 milhões de economia aos
cofres públicos.

• Apreciação conclusiva de 1.814
processos de controle externo.

• Julgamento definitivo das contas de
3.518 responsáveis.

• Julgamento pela irregularidade de
260 processos de tomada e
prestação de contas anuais e de
tomada de contas especiais,
equivalente a 44,9% do total de
processos dessa natureza julgados de
forma conclusiva no período.

• Condenação de 476 responsáveis
ao recolhimento de débito e/ou
pagamento de multa, em montante
superior a R$ 182 milhões.

• Adoção de 41 medidas cautelares
com o intuito de evitar potencial lesão
ao erário, envolvendo montante
superior a R$ 618 milhões.

• Inabilitação para o exercício de
cargo em comissão ou função de
confiança no âmbito da Administração
Pública Federal de 31 responsáveis.

• Decretação de inidoneidade de 15
empresas para participar de licitação
no âmbito da Administração Pública
Federal.

• Apuração de 688 denúncias e
representações.

• Julgamento de 26.481 atos
referentes a admissão de pessoal,
aposentadorias, reformas e pensões,
dos quais 836 tiveram registro negado
em razão de ilegalidades verificadas.

• Encerramento de 190 fiscalizações.

• Remessa de cópia de 260 processos
ao Ministério Público da União, para
fins de ajuizamento de ações cíveis e
penais cabíveis, em razão de dano ao
erário.
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1 - O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

O Tribunal de Contas da União, criado em 1890 por iniciativa de Rui Barbosa,
Ministro da Fazenda à época, norteia-se pelos princípios da ética, da efetividade, da
independência, da justiça e do profissionalismo e pela fiscalização, julgamento e
vigilância da coisa pública. A Constituição de 1891, ainda por influência de Rui Barbosa,
institucionalizou definitivamente o TCU. A partir de então, as competências do Tribunal
têm sido estabelecidas no texto constitucional. Esse privilégio, se por um lado o
distingue de forma singular, por outro, aumenta a sua responsabilidade e compromisso
para com o Estado e a sociedade brasileira.

1.1 - Competência e Jurisdição

A atual Constituição estabelece que a fiscalização contábil, financeira,
orçamentária, operacional e patrimonial da União e das entidades da administração
direta e indireta é exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo
sistema de controle interno de cada poder. Estabelece, também, que o controle externo,
a cargo do Congresso Nacional, é exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da
União, ao qual incumbe uma série de competências exclusivas.

Leis específicas também têm conferido atribuições ao TCU: Lei de Licitações
e Contratos (Lei nº 8.666/93), Lei de Desestatização (Lei nº 9.491/1997), Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000), edições anuais das leis de
diretrizes orçamentárias e leis orçamentárias, Lei de Parceria Público-Privada (Lei nº
11.079/2004) e Lei de Contratação de Consórcios Públicos (Lei nº 11.107/2005).

Além disso, o Congresso Nacional edita decretos legislativos com demandas
para realização de fiscalização em obras custeadas com recursos públicos federais,
com determinação expressa de acompanhamento físico-financeiro, por parte do TCU,
da execução de contratos referentes a obras que constam do orçamento da União.

O TCU tem jurisdição própria e privativa em todo o território nacional, a qual
abrange, entre outros, pessoa física ou jurídica, que utilize, arrecade, guarde, gerencie
bens e valores públicos federais; aqueles que causarem perda, extravio ou outra
irregularidade que resulte em dano ao erário; responsáveis pela aplicação de recursos
repassados pela União mediante convênio ou instrumento congênere.

No trimestre, o Supremo Tribunal Federal - STF, em sessão realizada no dia
6.9.2007, concedeu a ordem no Mandado de Segurança nº 26.353, impetrado por
empregados da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT contra deliberações
do TCU que determinaram a anulação de atos de ascensão funcional efetivados após
23/4/1993. O voto do relator foi fundamentado na violação, pelo TCU, do prazo de cinco
anos estabelecido no art. 54 da Lei nº 9.784/1999 para que se proceda a anulação de
ato administrativo e na ausência do contraditório. Segundo o STF, uma deliberação do
TCU que afete direito subjetivo deve ser precedida de contraditório, além da
necessidade de observância, para a desconstituição de ato administrativo, do prazo
estabelecido pelo art. 54 da Lei 9.784/1999. Dessa forma, houve a desconstituição da
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determinação do TCU para a anulação das ascensões funcionais e o retorno dos
empregados aos cargos de origem. No entanto, esse entendimento da Suprema Corte,
pelo menos na visão do relator, não se aplica aos atos complexos, quais sejam,
apreciação de atos de concessão.

Em decorrência da decisão do STF, foi necessário modificar rotinas na
apreciação de processos por parte do TCU. Assim, por ocasião da apreciação de
processos de controle externo, caso haja determinação que afete a vida funcional de
servidores/empregados públicos, como por exemplo supressão de vantagem ou
anulação da admissão por ausência de prévio concurso, deverá haver notificação prévia
dos afetados para o estabelecimento do contraditório, além de ser observado o prazo de
cinco anos contado da ocorrência do ato.

Ainda no trimestre, o TCU obteve importante vitória perante a mais alta Corte
Judiciária do País em questão relacionada à preservação de suas competências
constitucionais. A questão controversa instaurada girou em torno da correta aferição do
coeficiente de rateio do Fundo de Participação dos Municípios – FPM pelo TCU, nos
termos do art. 161, II e parágrafo único, da Constituição da República.

O Tribunal requereu ao STF a suspensão da execução de decisões de
desembargadores do Tribunal Regional Federal da 5ª Região que, em sede de agravo
de instrumento, deferiram alterações nos coeficientes do FPM fixados pelo TCU, com
base em dados populacionais fornecidos pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística – IBGE, para os municípios de Jacuípe/AL, Jatúba/PE e Batalha/AL.

A Presidente do STF, Ministra Ellen Gracie, acolheu as ponderações
efetivadas pelo Tribunal e deferiu o pedido de suspensão das tutelas antecipadas. A
Presidente do STF ressaltou a competência do TCU para apurar os coeficientes de FPM
com base nos dados fornecidos pelo IBGE e, em razão de o Tribunal ser órgão sujeito,
na via do mandado de segurança à competência originária do STF, explicitou que há
vedação legal à concessão da tutela antecipada no primeiro grau de jurisdição (Lei nº
8.437/1992, art. 1º, § 1º).

Também foi enaltecida a lesão à economia e à ordem públicas, em virtude do
possível efeito multiplicador de ações similares, o que pode inviabilizar o regular repasse
das cotas de FPM.

1.2 - Estrutura

O TCU é integrado por nove ministros, seis deles escolhidos pelo Congresso
Nacional. Os demais são nomeados pelo Presidente da República, com aprovação do
Senado Federal, sendo dois, alternadamente, escolhidos entre auditores e membros do
Ministério Público junto ao Tribunal.

O TCU é órgão colegiado, cujas deliberações são tomadas pelo Plenário, 1ª e
2ª Câmaras. O Plenário é integrado por todos os ministros e presidido pelo Presidente
do Tribunal. As Câmaras são compostas por quatro ministros. Os auditores, em número
de três, participam dos colegiados e substituem os ministros em seus afastamentos e
impedimentos legais, ou no caso de vacância de cargo.
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Para o cumprimento de sua missão institucional, o Tribunal dispõe de uma
Secretaria com a finalidade de prestar apoio técnico e administrativo para o exercício de
suas atribuições constitucionais e legais.

As unidades básicas da Secretaria do Tribunal são: Secretaria-Geral da
Presidência - Segepres, Secretaria-Geral de Administração - Segedam e Secretaria-
Geral de Controle Externo - Segecex.

Subordinadas à Segecex, estão as unidades técnicas incumbidas das
atividades inerentes ao controle externo sediadas em Brasília e nos 26 estados da
Federação.

O organograma do Tribunal consta do anexo I “Organograma do Tribunal de
Contas da União” deste relatório. O endereço das unidades nos estados está disponível
no Portal TCU: http://www.tcu.gov.br.

1.3 - Deliberações dos Colegiados

As deliberações do Plenário e das Câmaras assumem a forma de instrução
normativa, resolução, decisão normativa, parecer ou acórdão. São publicadas, conforme
o caso, no Diário Oficial da União e no Boletim do Tribunal de Contas da União e podem
ser acessadas no Portal TCU: http://www.tcu.gov.br.

No trimestre, o TCU aprovou 3 instruções normativas e 3 decisões
normativas, adiante relacionadas.

• Instrução Normativa nº 52, de 4.7.2007. Dispõe sobre o controle e a fiscalização
exercidos pelo TCU nos procedimentos de licitação, contratação e execução
contratual de parcerias público-privadas - PPP.

• Instrução Normativa nº 54, de 19.9.2007. Dá nova redação aos artigos 1º, 2º, 3º,
4º, 7º, 12, 14, 15, 16 e 19 da Instrução Normativa nº 47, de 27.10.2004, a qual
estabelece normas de organização e apresentação de processos de tomada e
prestação de contas. Revoga a Instrução Normativa nº 44, de 2.10.2002.

• Decisão Normativa nº 85, de 19.9.2007. Define, para 2008, as unidades
jurisdicionadas cujos responsáveis devem apresentar contas relativas ao exercício
de 2007, especificando as contas organizadas de forma consolidada e agregada; os
critérios de risco, materialidade e relevância para organização dos processos de
forma simplificada; o escalonamento dos prazos de apresentação; o detalhamento
do conteúdo das peças que compõem os processos de contas; e os critérios de
aplicabilidade e as orientações para a remessa de contas por meio informatizado, na
forma estabelecida pelos artigos 4º, 7º, 8º, 14, 15 e 19 da Instrução Normativa TCU
47, de 27 de outubro de 2004.

• Decisão Normativa nº 86, de 19.9.2007. Altera os coeficientes individuais de
participação dos estados e do Distrito Federal nos recursos previstos no art. 159,
inciso II, da Constituição Federal, aprovados pela Decisão Normativa TCU n° 84, de
23 de julho de 2007, para aplicação no exercício de 2008.


